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Diário da República, 2.ª série PARTE H

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ABRANTES

Aviso (extrato) n.º 20078/2019

Sumário: Procedimento concursal comum para recrutamento de um posto de trabalho na carreira 
e categoria de assistente operacional, área funcional de condutor de máquinas pesa-
das e veículos especiais.

Para os efeitos previstos no artigo 30.º, conjugado com o artigo 33.º da LTFP, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20/06, conforme dispõe o artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30/04, e 
no uso da competência própria ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12/09, torna -se público que, por meu despacho de 22/10/2019, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, o 
procedimento concursal comum para constituição de emprego público, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um 
posto de trabalho previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal dos Serviços Municipalizados de 
Abrantes, a seguir enunciado:

1 lugar de Assistente Operacional (Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais), 
para a Divisão de Resíduos Sólidos Urbanos.

Caracterização do posto de trabalho: Funções previstas no anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, às quais corresponde o grau de complexidade 1, atividade 
descrita na caracterização dos postos de trabalho do Mapa de Pessoal de 2019, designadamente, 
conduz máquinas pesadas de movimentação de terras ou gruas ou veículos destinados à limpeza 
urbana ou recolha de lixo, manobrando também sistemas hidráulicos ou mecânicos complementares 
das viaturas; zela pela conservação e limpeza das viaturas; verifica diariamente os níveis de óleo 
e água e comunica as ocorrências normais detetadas nas viaturas; pode conduzir outras viaturas 
ligeiras ou pesadas.

Competências essenciais:

Conhecimento e experiência;
Relacionamento interpessoal;
Iniciativa e autonomia;
Responsabilidade e compromisso com o serviço;
Orientação para a segurança.

A descrição de funções em referência não prejudica a atribuição aos trabalhadores de funções, 
não expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o 
trabalhador detenha qualificação profissional adequada e que não implique desvalorização profis-
sional, nos termos do n.º 1, artigo 81.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06.

A publicação integral do aviso será feita na Bolsa de Emprego Pública (www.bep.gov.pt), nos 
termos do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2011, de 30/04.

27/11/2019. — O Presidente do Conselho de Administração, Manuel Jorge Séneca Luz 
Valamatos dos Reis.
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